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PARECER TÉCNICO COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL DO 

PODER LEGISLATIVO DE ITAPEJARA D’OESTE, ESTADO DO PARANÁ. 

 

PRESIDENTE: Karla Mayara Gubert 

MEMBRO: Vilucir Lanhi 

SECRETARIO: Ednardo Balbinotti 

 

Assunto: Projeto de Lei de Autoria do Poder Legislativo n° 03 de 2026 cuja súmula “Dispõe sobre 

a divulgação de campanhas de conscientização e prevenção ao feminicídio e à violência contra a 

mulher em eventos públicos realizados no Município de Itapejara D’Oeste e dá outras 

providências”. 

 

Relator: Eduardo Balbinotti 

INTERESSADO: Douto Plenário do Poder Legislativo de Itapejara D’Oeste – PR. 

 

1.0 Relatório 

 

Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, da Câmara Municipal de 

Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, nos termos dos Artigos 53 a 89 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, reuniram-se na data de hoje, para analisar e emitir Parecer sobre o PLO/LEG N° 

03/2026 cuja súmula: “Dispõe sobre a divulgação de campanhas de conscientização e prevenção 

ao feminicídio e à violência contra a mulher em eventos públicos realizados no Município de 

Itapejara D’Oeste e dá outras providências”. 

 

2.0 Voto do Relator 

 

Conforme disposto no Art. 61 do R.I desta Casa de Lei. 

 Art. 61. Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifestar-se sobre todos 

os assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal, jurídico e 

quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição 

regimental ou deliberação do Plenário.  
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§ 1º É obrigatória a audiência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final sobre todos 

os processos pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino por este 

Regimento.  

§ 2º Concluindo a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final pela ilegalidade ou 

inconstitucionalidade de um Projeto, deve o parecer ir à Plenário para ser discutido e, somente 

quando rejeitado o parecer, prosseguirá o processo sua tramitação.  

 

O Projeto de Lei n.º 03/2026, que trata da divulgação de campanhas contra o feminicídio em 

eventos públicos, foi analisado por esta Comissão quanto à sua legalidade e constitucionalidade. 

Após verificarmos a proposta e o Parecer Jurídico que trata da matéria, concluímos que o projeto é 

juridicamente correto e respeita todas as leis federais e municipais. Não existem erros na sua 

elaboração e o texto está escrito de forma clara, seguindo as normas da língua portuguesa. 

Um ponto importante é que o projeto não apresenta "vício de iniciativa". Isso significa que a 

Vereadora tem o direito legal de propor esse tema, pois ele trata de orientações educativas e de 

interesse da cidade, não criando cargos ou alterando a estrutura da Prefeitura de forma proibida. A 

proposta segue o que diz o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município, estando livre de 

qualquer impedimento jurídico, a justificativa da autora demonstra a importância social da medida 

para a proteção das mulheres de Itapejara D'Oeste. 

 

3.0 Conclusão 

 

Ante o exposto, emito parecer FAVORÁVEL por parte da relatoria designada da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei n° 03 de 2026 de autoria do Poder Legislativo, estando este 

apto para apreciação em Plenário. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo do Soberano Plenário.  

Expeça-se aos interessados. 
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Itapejara D’Oeste, Paraná, 02/04/2026 

 

Karla Mayara Gubert                        (  ) favorável ao parecer           (  ) desfavorável ao parecer 

Presidente 

 

 

Vilucir Lanhi                                     (  ) favorável ao parecer            (  ) desfavorável ao parecer 

Secretário 

 

 

Ednardo Balbinotti                             (  ) favorável ao parecer            (  ) desfavorável ao parecer 

Membro 


